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JUSTIFICATIVA - PL 0630/2017 
Senhor Presidente 

Tenho a hora de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao exame e 
deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei, acompanhado da respectiva 
exposição de motivos, que visa alterar a legislação tributária municipal em virtude da recente 
promulgação da Lei Complementar nº 157, de 29 de dezembro de 2016, que introduziu o art. 
8º-A na Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, bem como alterou a Lei Federal nº 
8.429, de 2 de junho de 1992, para estabelecer como ato de improbidade práticas 
administrativas predatórias à arrecadação tributária de entes federados diversos. 

Objetiva-se, assim, adequar a legislação municipal que dispõe sobre o Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISS para evitar a ocorrência de atos de improbidade 
administrativa no âmbito do Município de São Paulo, bem como transferir a responsabilidade 
tributária para a cobrança da Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública - COSIP no 
fornecimento de energia elétrica pela sistemática "cashpower", ou equivalente, para a 
concessionária de energia elétrica, com vistas a tornar a arrecadação desse tributo mais 
eficiente e com um custo-benefício mais vantajoso para o erário municipal. 

Justificadas, pois, as razões de minha iniciativa, submeto o presente projeto de lei ao 
exame dessa Egrégia Casa Legislativa, renovando a Vossa Excelência, na oportunidade, 
protestos de apreço e consideração. 
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Excelentíssimo Senhor 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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